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Sessão de...22._..de..autubnde 19.91____.	 ACORDA() N.°  202-04.530

Recurso n.°	 87.694

Recorrente	 VIMOLBRÁS VIDROS E MOLDURAS DO BRASIL LTDA.

Recorrid a 	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

'...,_
IPI - OPERAÇÕES SUJEITAS A SUA INCIDÊNCIA.Exigível na
salda de insumos de estabelecimento industrial para ou
tro estabelecimento prOprio ou de terceiro para indu
trialização ou revenda, (RIPI/82, art. 10, §. único)
Exigível na operação que consiste na reunião de par-
tes de que resulte unidade autOnoma ainda que sob a
mesma classificação fiscal (RIPI/82, art. 3Q, inciso
III).Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por VIMOLBRÃS VIDROS E MOLDURAS DOBRASILLTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con -

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-

mento ao recurso.

I'Sala das Sesoe em 22 :/ e Dutub'ro-, de 1991A	 /# ' y	 ,/	 ,'
HELVIO ES • W ED. BARC OS - "RESIDENTE

_	 .	 a .., .
. .g, / .4sn- ._4_ .

' 8 `16027'. DE,Me •Á S - •'LATOR
"%lerw ..._____...

JOSÉ c-RLos\p ALMEIl á . LEMOS — PRFN

é% àVIST EM SESSÃO DE C NOV1991
Participaram, ainda,do presente julgamento,os Conselheiros ELIO
ROTHE, JOSÉ CABRAL GAROFANO, OSCAR LUÍS DE MORAIS, ACÁCIA DE LOUR
DES RODRIGUES, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e WOLLS ROOSEVELT DE ALVA_._
RENGA (suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N-Q 13708-000.278/91-54

Recurso Ng :	 87.694

Acordão	 202-04.53.O

Recorrente: 	 VIMOLBRÁS VIDROS E MOLDURAS DO BRASIL LTDA.

RELATÓRIO

A empresa foi autuada em 07.03.91, auto de infração de

fls. 04, por ter dado saída de seu eÈtabeIécimento industrial de

matérias-primas adquiridas para industrialização para terceiros in-

dustriais ou revendedores, para sua filial e para encomendantes pa-

ra montagem em seu endereço, constante de vidros e ferragens desti-

nadosa montagem de boxes, portas,divisOrias de vidro e outras obras

de vidro, sem o destaque do IPI, tendo se creditado do imposto inci

dente sobre as aquisiçèos, de que resultou o credito tributáriocans-

tituido no valor original de Cr$ 2.634.211,50.

Impugnando o feito, às fls. 59/67, a autuada diz,em re

sumo, em suas razões, que:

- Requer desde logo a realização de diligencia para

exame de suas notas fiscais e documentos para consta

tacão do que aqui alega;

- O fisco baseou sua exigência em disposições de pare-

cer normativo, que nkotem força de lei;

- Os boxes que vende são mercadorias prontas e acaba -

das constante de vidros temperados fabricados sob en

comenda do adquirente sendo ela, a autuada, mera re-

vendedora;

- Sua interveniência e a revenda e instalação de produ

to cuja classificação não se altera nessa operação;

- Suas operações de revenda de mercadorias e prestação

de serviços estão sujeitos à incidência do ICM e do

ISS;
firl

segue-
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Acórdão n.Q 202-04.530

- Suas notas fiscais são de simples revenda dos

produtos que adquire e nenhum se refere a venda

de boxes;

- É imaginária a ideia de que os produtos remeti-

dos à filial se destinem a processo de indus -

trialização;

- Simples corte de chapas de cristal, sem lapida-

ção, cavação, espelhamento, etc, não caracteri-

za operação industrial e não permite, portanto,

a pretensão do fisco;

- É de estranhar, também, que os agentes do fisco

tenham estimado os valores de custo e de reven-

da dos produtos para o efeito da incidência do

IPI, como se depreende do auto;

- Pede por fim a desconsideração do auto de infra

ção.

A informação fiscal de fls. 78/80 refuta as alega

ções da impugnante e diz que:

- A empresa descumpre o estatuído no art. 10,

único, art. 22, inciso III, art. 29, inciso II,

art. 54 e 55, inciso I, do RIPI/82 ao dar saída

a matérias-primas adquiridas para emprego 	 em

processo indutrial, com credito do IPI, para es

•

	

	 tabelecimento de terceiro para industrialização

ou revenda ou a transfere para sua filial;

- Pratica operação de industrialização, nos ter -

mos do art. 3Q, inciso III, do RIPI/82, quando

dá saída a vidros e ferragens em notas fiscais

distintas destinadas ao mesmo encomendante para

montagem no local de sua utilização, de boxes,

divisórias de vidro e outras obras de vidro da

Posição 70.20.00.99,00 da TIPI/88, sujeita a

alíquota de 10%;

segue-
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Acórdão nc) 202-04.530

• - Em todas estas operações não fez o destaque

do IPI nas riotas. fiscais;

- Entende desnecessária a diligencia solicita-

da porque não há nada a esclarecer quanto ao

apurado e nem a impugnação trouxe qualquerfa

• to novo;

- Pugna pela manutenção do auto.

A autoridade de primeira instância, acolhendo

as razões da informação fiscal julgou procedente o auto de infra-

ção sob os mesmos argumentos ali despendidos;

Irresignada com a decisão singular, vem a ora

recorrente a este conselho recorrer da mesma repisando os argumen

tos deduzidos na fase impugnatória e levantando a preliminar de

cerceamento de defesa pelo indeferimento de seu pedido de diligen

cia pelo chefe da repartição preparadora.

44 É o relatório.
•

segue-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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Acórdão nQ 202-04.530

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS DE
MORAES

O recurso é tempestivo e dele se conhece.

Rejeito, desde logo, a preliminar de cercea-

mento de defesa pelo indeferimento do pedido de diligencia porque

ato de autoridade competente e exercido com a estrita observância

da norma legal.

No mérito entendo que não assiste melhor sor-

te à recorrente. Com efeito,ffi-literalidade do prescrito no liará -

grafo único do art. 10 do RIPI/82,"verbis":

"Consideram-se estabelecimentos comerciais de
bens de produção, para os efeitos deste arti
go, independentemente de opção, os estabele-
cimentos industriais que derem saída a maté-
rias-primas, produtos intermediários ou mate
rial de embalagem, adquiridos de terceiros -,-
para outro estabelecimento da mesma firma ou
de terceiro, para industrialização ou reven-
da".

Depreende-se não remanescer dúvidas quanto as

duas primeiras operações descritas como exercidas pela recorrente

e por ela reconhecidas.	 -

No que tange às vendas de vidro temperado e

ferragens para montagem no endereço do adquirente dos produtos,tam

bem aí, entendo caracterizada a operação industrial denominada de

montagem, nos termos do inciso III ^ do art. 3Q da TIPI/82.

Voto, portanto, negando provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 1991
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